
Parecer da comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final ao Proje 

to de Resolução n° 107/91. 

O presente Projeto de Resolução preenche lacuna em aplica-

ção dos serviços legislativos, ja que se acham anacronicos face 

aos novos ordenamentos jurídico-administrativos e necessidades mo 

dernas. 

Recomenda-se especial atenção e ate mesmo ausculta aos ser 

vidores desta Casa pois são os principais destinatários desta Lei. 

Entendemos apenas modificação no § (mico do art.15 definin 

do a Assessoria Juríca como cargo de provimento efetivo em concur 

- 
so publico de provas e titulos, vez que a atribuiçao prevista no 

Inciso VII do artigo 10 incidirá em questão 

tença°, pela vinculaçao da confiança. 
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Sala das Comissões, 27 de n97e bro de 1991 
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Osvaldo Pedro 

Membro 

etica de frequente abs 

Rua Zeferino Correia, n9 19 — Fones: (073) 424-1085/424-1284 — Cep: 45.100 — Vitória da Conquista-Ba 


